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PODER EXECUTIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 011/2022 

 

=Exonera Assessor do Gabinete da 

Presidência= 

 

Ismael Lima da Silva Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente. 
 

R E S O L V E  

 

EXONERAR a Senhora Jéssica Bortoli Soares no cargo de Assessor 

do Gabinete da Presidência, Padrão CC 02, a contar de 31 de 

dezembro de 2022, conforme Lei Nº 1826/2014. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 

30 de dezembro de 2022. 

 

Ver. Ismael Lima da Silva 

Presidente  

PORTARIA Nº 012/2022 

 

=Exonera Chefe da Sessão 

Legislativa = 

 

Ismael Lima da Silva Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente. 
 

R E S O L V E  

 

EXONERAR a Senhora Nathália Gularte Barcelos no cargo de Chefe 

da Sessão Legislativa, Padrão CC 03, a contar de 31 de dezembro de 

2022, conforme Lei Nº 1826/2014. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 

30 de dezembro de 2022. 

 

Ver. Ismael Lima da Silva 

Presidente  

PORTARIA Nº 013/2022 

 

=Exonera Procurador Jurídico = 

 

Ismael Lima da Silva Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente. 

 

R E S O L V E  

 

EXONERAR o Senhor Guilherme Reichel de Oliveira no cargo de 

Procurador Jurídico, 15horas, Padrão CC 04, a contar de 31 de 

dezembro de 2022, conforme Lei Nº 1826/2014. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 

30 de dezembro de 2022. 

 

Ver. Ismael Lima da Silva 

Presidente  

PORTARIA Nº 014/2022 

 

=Exonera Diretor Administrativo 

Financeiro= 
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Ismael Lima da Silva Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente. 

 

R E S O L V E  

 

EXONERAR a Senhora Marcela Liziardi Pereira no cargo de 
Diretor Administrativo Financeiro, Padrão CC 05, a contar de 31 de 

dezembro de 2022, conforme Lei Nº 1826/2014. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 

30 de dezembro de 2022. 

 

Ver. Ismael Lima da Silva 

Presidente  

 


		2022-12-30T11:13:05-0300
	FELIPE GUTERRES DA ROCHA:02936566061




